
 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

 

DESIGNAÇÃO DE 

COMPANHEIRO 

 

À Diretoria de Gestão de Pessoas/Progep: 

 

1. Dados do requerente 

Nome completo: 

Servidor ativo  Aposentado  

Matrícula Siape: Cargo: 

Endereço residencial: 

Cidade: UF: CEP.: 

Telefone residencial: ( ) Celular: ( ) 

E-mail: 

 
2. Dados do Companheiro 
Solicito a designação do (a) companheiro (a) mencionado abaixo como beneficiário (a) de Pensão, nos termos do art. 217, da 

Lei nº 8.112/90. 

Nome completo: 

CPF: RG: 

 
3. Documentação necessária 
(   ) Cópia autenticada e atualizada da certidão de nascimento do (a) companheiro (a). 

--- Cópia autenticada de, no mínimo dois dos seguintes itens: 

(   ) Certidão de nascimento de filho havido em comum; 

(   ) Certidão de casamento religioso; 

(   ) Declaração do imposto de renda do servidor em que conste o companheiro como seu dependente; 

(   ) Disposições testamentárias, ou seja, testamento com cláusulas que evidenciem o vínculo entre os companheiros;  

(   ) Escritura Pública Declaratória de União Estável expedida por Tabelião de Cartório; 

(   ) Sentença judicial de reconhecimento de união estável; 

(   ) Apólice de seguro de vida no qual conste o servidor como titular do seguro o(a) interessado(a) como beneficiário(a);  

(   ) Anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados;  

(   ) Prova do mesmo domicílio, mediante correspondências para um e outro companheiro dirigidas para o mesmo endereço; 

(   ) Prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão dos atos da vida civil, como contas de 

consumo de luz, água, telefone, gás, em nome de ambos. 

(   ) Procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 

(   ) Conta bancária conjunta; 

(   ) Registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente do servidor; 

(   )  Ficha de assistência médica, da qual conste o servidor como responsável; 

(   ) Escritura de compra de imóvel pelo servidor, em nome do dependente e 

(   ) Quaisquer outros que possam levar à comprovação do fato ou da situação. 

 
Os documentos acima poderão ser autenticados por servidores públicos lotados nesta Instituição, através do carimbo CONFERE 
COM O ORIGINAL contendo data, matrícula e assinatura, ou por meio de autenticação via protocolo.ufes.br. 

 

4. Declarações 

 
 

  , de de . 
Local e data 

 

 

Assinatura do requerente 

- Estou ciente que a presente designação será passível de fiscalização pelos órgãos oficiais de controle externo e no caso de 

qualquer disposição em contrário deverei manifestar, formalmente, através de outro Termo. 

- Declaro que as informações prestadas acima, bem como os documentos apresentados são verdadeiros, sob pena do 

constante no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-me, ainda, às sanções civis, administrativas e criminais 

previstas na legislação aplicável, nos termos da Lei n°. 7.115/1983 


